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A Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN, por intermédio de seu
Presidente,  torna  público  que  RECONHECE  e  RATIFICA  a
inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25, caput da
Lei  Federal  nº.  8.666/93,  para  contratação  da  pessoa  jurídica
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO
GRANDE  DO  NORTE  –  FECAM,  inscr i ta  no  CNPJ  nº .
07.319.675/0001-47, no valor anual estimado de R$ 6.120,00 (seis
mil  cento  e  vinte  reais),  para  a  prestação  dos  serviços
especializados para a impressão dos diários oficiais, de formulários
padronizados e de uso da administração, edições técnicas e oficiais
da Câmara Municipal de Rio do Fogo/RN.
 
 
Rio do Fogo/RN, 06 de janeiro de 2022.
 
 
 
Raimundo Barbosa de Melo
Presidente da Câmara
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